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LEI Nº4320 DE 03 DE MARÇO DE 2026. 

"Denomina Praça Vereador Silvio 
Rivalta." 

JOSÉ CL.AUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - A área localizada na Rua Noemia 
Dumbra Peres, passa a denominar-se "Praça Vereador Silvio Rivalta." 

Art. r - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

oa, 03 de Março de 2026 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei 

Orgânica Municipal. 
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